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 Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS. 

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).

Características principais:
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Predicativo do sujeito
É o termo da oração que, no predicado, expressa qualificação 

ou classificação do sujeito.
Exemplo: Você será engenheiro.

- O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de liga-
ção, pode também ocorrer com verbos intransitivos ou com ver-
bos transitivos.

Predicado verbal
Ocorre quando o núcleo é um verbo. Logo, não apresenta pre-

dicativo. E formado por verbos transitivos ou intransitivos.
Exemplo: A população da vila assistia ao embarque. (Núcleo 

do sujeito: população; núcleo do predicado: assistia, verbo transi-
tivo indireto)

Verbos intransitivos
São verbos que não exigem complemento algum; como a ação 

verbal não passa, não transita para nenhum complemento, rece-
bem o nome de verbos intransitivos. Podem formar predicado sozi-
nhos ou com adjuntos adverbiais.

Exemplo: Os visitantes retornaram ontem à noite.

Verbos transitivos
São verbos que, ao declarar alguma coisa a respeito do sujei-

to, exigem um complemento para a perfeita compreensão do que 
se quer dizer. Tais verbos se denominam transitivos e a pessoa ou 
coisa para onde se dirige a atividade transitiva do verbo se denomi-
na objeto. Dividem-se em: diretos, indiretos e diretos e indiretos.

Verbos transitivos diretos: Exigem um objeto direto.
Exemplo: Espero-o no aeroporto.

Verbos transitivos indiretos: Exigem um objeto indireto.
Exemplo: Gosto de flores.

Verbos transitivos diretos e indiretos: Exigem um objeto direto 
e um objeto indireto.

Exemplo: Os ministros informaram a nova política econômi-
ca aos trabalhadores. (VTDI)

Complementos verbais
Os complementos verbais são representados pelo objeto direto 

(OD) e pelo objeto indireto (OI).

Objeto indireto
É o complemento verbal que se liga ao verbo pela preposição 

por ele exigida. Nesse caso o verbo pode ser transitivo indireto ou 
transitivo direto e indireto. Normalmente, as preposições que ligam 
o objeto indireto ao verbo são a, de, em, com, por, contra, para etc.

Exemplo: Acredito em você.

Objeto direto
Complemento verbal que se liga ao verbo sem preposição obri-

gatória. Nesse caso o verbo pode ser transitivo direto ou transitivo 
direto e indireto.

Exemplo: Comunicaram o fato aos leitores.

Objeto direto preposicionado
É aquele que, contrariando sua própria definição e característi-

ca, aparece regido de preposição (geralmente preposição a).
O pai dizia aos filhos que adorava a ambos.

Objeto pleonástico
É a repetição do objeto (direto ou indireto) por meio de um 

pronome. Essa repetição assume valor enfático (reforço) da noção 
contida no objeto direto ou no objeto indireto.

Exemplos
Ao colega, já lhe perdoei. (objeto indireto pleonástico)
Ao filme, assistimos a ele emocionados. (objeto indireto pleo-

nástico)

Predicado verbo-nominal
Esse predicado tem dois núcleos (um verbo e um nome), é for-

mado por predicativo com verbo transitivo ou intransitivo.
Exemplos: 
A multidão assistia ao jogo emocionada. (predicativo do sujei-

to com verbo transitivo indireto)
A riqueza tornou-o orgulhoso. (predicativo do objeto com ver-

bo transitivo direto)

Predicativo do sujeito
O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de ligação, 

pode também ocorrer com verbos intransitivos ou transitivos. Nes-
se caso, o predicado é verbo-nominal.

Exemplo: A criança brincava alegre no parque.

Predicativo do objeto
Exprime qualidade, estado ou classificação que se referem ao 

objeto (direto ou indireto).

Exemplo de predicativo do objeto direto:
O juiz declarou o réu culpado.
Exemplo de predicativo do objeto indireto:
Gosto de você alegre.

Adjunto adnominal
É o termo acessório que vem junto ao nome (substantivo), res-

tringindo-o, qualificando-o, determinando-o (adjunto: “que vem 
junto a”; adnominal: “junto ao nome”). Observe:

Os meus três grandes amigos [amigos: nome substantivo] vie-
ram me fazer uma visita [visita: nome substantivo] agradável on-
tem à noite.

São adjuntos adnominais os (artigo definido), meus (pronome 
possessivo adjetivo), três (numeral), grandes (adjetivo), que estão 
gravitando em torno do núcleo do sujeito, o substantivo amigos; 
o mesmo acontece com uma (artigo indefinido) e agradável (adje-
tivo), que determinam e qualificam o núcleo do objeto direto, o 
substantivo visita.

O adjunto adnominal prende-se diretamente ao substantivo, 
ao passo que o predicativo se refere ao substantivo por meio de 
um verbo. 

Complemento nominal
É o termo que completa o sentido de substantivos, adjetivos e 

advérbios porque estes não têm sentido completo.
- Objeto – recebe a atividade transitiva de um verbo.
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adaptado para comunicação com e por pessoas portadoras de de-
ficiência auditiva.

Art. 7o  O atendimento prioritário no âmbito da administração 
pública federal direta e indireta, bem como das empresas presta-
doras de serviços públicos, obedecerá às disposições deste Decre-
to, além do que estabelece o Decreto no 3.507, de 13 de junho de 
2000.

Parágrafo único.  Cabe aos Estados, Municípios e ao Distrito 
Federal, no âmbito de suas competências, criar instrumentos para 
a efetiva implantação e o controle do atendimento prioritário refe-
rido neste Decreto.

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE

Art. 8o Para os fins de acessibilidade, considera-se:
I - acessibilidade: condição para utilização, com segurança e 

autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipa-
mentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 
dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou im-
peça o acesso, a liberdade de movimento, a circulação com segu-
rança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou terem 
acesso à informação, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público;

b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior 
das edificações de uso público e coletivo e no entorno e nas áreas 
internas de uso comum nas edificações de uso privado multifami-
liar;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de 
transportes; e

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entra-
ve ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o re-
cebimento de mensagens por intermédio dos dispositivos, meios 
ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, bem como 
aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação;

III - elemento da urbanização: qualquer componente das obras 
de urbanização, tais como os referentes à pavimentação, sanea-
mento, distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas 
vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos 
da urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou 
traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, 
tais como semáforos, postes de sinalização e similares, telefones 
e cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, 
quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou 
tecnologia adaptados ou especialmente projetados para melhorar 
a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobili-
dade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida;

VI - edificações de uso público: aquelas administradas por enti-
dades da administração pública, direta e indireta, ou por empresas 
prestadoras de serviços públicos e destinadas ao público em geral;

 VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às ativida-
des de natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, 
turística, recreativa, social, religiosa, educacional, industrial e de 

saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de ativida-
des da mesma natureza;

VIII - edificações de uso privado: aquelas destinadas à habita-
ção, que podem ser classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; 
e

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e pro-
dutos que visam atender simultaneamente todas as pessoas, com 
diferentes características antropométricas e sensoriais, de forma 
autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou 
soluções que compõem a acessibilidade.

Art. 9o  A formulação, implementação e manutenção das ações 
de acessibilidade atenderão às seguintes premissas básicas:

I - a priorização das necessidades, a programação em cronogra-
ma e a reserva de recursos para a implantação das ações; e

II - o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os 
setores envolvidos.

CAPÍTULO IV
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E 

URBANÍSTICA

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 10.  A concepção e a implantação dos projetos arquite-
tônicos e urbanísticos devem atender aos princípios do desenho 
universal, tendo como referências básicas as normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT, a legislação específica e as regras contidas 
neste Decreto.

§ 1o  Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteú-
dos temáticos referentes ao desenho universal nas diretrizes curri-
culares da educação profissional e tecnológica e do ensino superior 
dos cursos de Engenharia, Arquitetura e correlatos.

§ 2o  Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvol-
vidos com o apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e 
de agências de fomento deverão incluir temas voltados para o de-
senho universal.

Art. 11.  A construção, reforma ou ampliação de edificações de 
uso público ou coletivo, ou a mudança de destinação para estes ti-
pos de edificação, deverão ser executadas de modo que sejam ou 
se tornem acessíveis à pessoa portadora de deficiência ou com mo-
bilidade reduzida.

§ 1o  As entidades de fiscalização profissional das atividades de 
Engenharia, Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabili-
dade técnica dos projetos, exigirão a responsabilidade profissional 
declarada do atendimento às regras de acessibilidade previstas nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica 
e neste Decreto.

§ 2o  Para a aprovação ou licenciamento ou emissão de certifi-
cado de conclusão de projeto arquitetônico ou urbanístico deverá 
ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade previstas 
nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação espe-
cífica e neste Decreto.

§ 3o  O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edifi-
cação ou serviço, determinará a colocação, em espaços ou locais de 
ampla visibilidade, do “Símbolo Internacional de Acesso”, na forma 
prevista nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e na Lei no 
7.405, de 12 de novembro de 1985.

Art. 12.  Em qualquer intervenção nas vias e logradouros pú-
blicos, o Poder Público e as empresas concessionárias responsáveis 



NORMAS INSTITUCIONAIS

134134
a solução para o seu concurso!

Editora

Tribunal Regional do Trabalho e, sucessivamente, pelo tempo de in-
vestidura na Magistratura do Trabalho; 

b) se houver empate entre 2 (dois) Desembargadores que 
tenham obtido, individualmente, número de votos inferior ao 
alcançado por outro Desembargador, far-se-á, primeiramente, a 
votação para o desempate e, a seguir, para a escolha do nome que 
integrará a lista.

IV - escolhido um nome, fica excluído dos escrutínios subse-
quentes Desembargador da mesma Região.

Art. 5º O Presidente do Tribunal, ocorrendo vaga destinada 
a membro do Ministério Público do Trabalho e a advogado, dará 
imediata ciência à Procuradoria-Geral do Trabalho e ao Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, respectivamente, 
para formação e encaminhamento de lista sêxtupla ao Tribunal, 
que escolherá, dentre os nomes que a compõem, os que integrarão 
a lista tríplice a ser encaminhada ao Presidente da República.

Art. 6º O Tribunal Pleno, para o provimento das vagas alu-
didas no artigo anterior, em sessão pública, pelo voto secreto da 
maioria absoluta de seus membros, escolherá, em escrutínios se-
cretos e sucessivos, os nomes que integrarão a lista tríplice a ser 
encaminhada ao Presidente da República.

§ 1º Quando houver mais de uma vaga a ser provida por mem-
bro do Ministério Público do Trabalho ou por advogado, para cada 
lista sêxtupla recebida será elaborada uma lista tríplice.

§ 2º Se, para o provimento das vagas destinadas ao quinto 
constitucional, o Tribunal receber lista única, formará uma só lista 
com o número de candidatos igual ao de vagas mais 2 (dois).

3º Aplica-se, no que couber, à votação para escolha dos inte-
grantes da lista tríplice, o estabelecido nos incisos do § 3º do art. 4º.

CAPÍTULO III
DOS MINISTROS

SEÇÃO I
DA POSSE E DAS PRERROGATIVAS

Art. 7º O Ministro tomará posse no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da nomeação, em sessão solene do Tribunal Pleno ou, du-
rante o recesso forense e as férias coletivas dos Ministros, perante 
o Presidente do Tribunal. Neste último caso, o ato deverá ser ratifi-
cado pelo Tribunal Pleno.

§ 1º No ato da posse, o Ministro prestará compromisso de bem 
desempenhar os deveres do cargo e de bem cumprir e fazer cum-
prir a Constituição da República e as Leis do País.

§ 2º O Secretário-Geral Judiciário lavrará, em livro especial, o 
termo de compromisso e posse, que será assinado pelo Presidente 
e pelo Ministro empossado.

§ 3º Somente tomará posse o Ministro que comprovar:
I - ser brasileiro;
II - contar mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade;
III - satisfazer aos demais requisitos previstos em lei.
Art. 8º Os Ministros têm jurisdição em todo o território nacio-

nal e domicílio no Distrito Federal. 
 
Art. 9º A antiguidade dos Ministros, para efeitos legais e regi-

mentais, é regulada:
I - pela posse;
II - pela nomeação;
III - pelo tempo de investidura na Magistratura da Justiça do 

Trabalho;

IV - pelo tempo de serviço público federal; 
V - pela idade, quando houver empate pelos demais critérios.
Art. 10. Os Ministros do Tribunal receberão o tratamento de 

Excelência e usarão nas sessões as vestes correspondentes ao mo-
delo aprovado.

Parágrafo único. Após a concessão da aposentadoria, o 
Tribunal velará pela preservação dos direitos, interesses e prerro-
gativas que os Ministros conservarão, em relação ao título e às 
honras correspondentes ao cargo, salvo no exercício de atividade 
profissional. 

SEÇÃO II
DAS FÉRIAS, DAS LICENÇAS, DAS SUBSTITUIÇÕES E DAS CON-

VOCAÇÕES
Art. 11.  Os Ministros gozarão férias nos meses de janeiro e 

julho, na forma da lei.
Parágrafo único. Os Ministros informarão à Presidência seu en-

dereço, para eventual convocação durante as férias e feriados.
Art. 12. O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral 

da Justiça do Trabalho, se a necessidade do serviço judiciário 
lhes exigir a contínua presença no Tribunal, poderão acumular fé-
rias para fruição oportuna, facultado o fracionamento dos períodos.

Parágrafo único. A acumulação de férias somente ocorrerá 
mediante prévia autorização do Órgão Especial e deverá ser regis-
trada nos assentamentos funcionais do Ministro, para que lhe 
seja reconhecido o direito de posterior fruição.

Art. 13. A licença é requerida pelo Ministro com a indicação do 
prazo e do dia do início.

§ 1º Salvo contraindicação médica, o Ministro licenciado po-
derá proferir decisões em processos de que, antes da licença, haja 
pedido vista, ou que tenham recebido o seu visto como relator ou 
revisor.

§ 2º O Ministro licenciado pode reassumir o cargo, entenden-
do-se que desistiu do restante do prazo, mediante prévia comunica-
ção formal ao Presidente do Tribunal.

§ 3º Se a licença for para tratamento da própria saúde, o Minis-
tro somente poderá reassumir o cargo, antes do término do prazo, 
se não houver contraindicação médica.

Art. 14. A critério do Órgão Especial, poderá ser concedido 
afastamento ao Ministro, sem prejuízo de seus direitos, vencimen-
tos e vantagens, para:

I - frequência a cursos ou seminários de aperfeiçoamento e 
estudos, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos; 

II - realização de missão ou serviços relevantes à 
administração da justiça.

Art. 15. Nas ausências ou impedimentos eventuais ou temporá-
rios, a substituição no Tribunal far-se-á da seguinte maneira:

I - o Presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, seguindo-se, 
na ausência de ambos, pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 
e pelos demais Ministros, em ordem decrescente de antiguidade; 

II - o Vice-Presidente, pelo Presidente, ou, na ausência deste, 
pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, e, em sequência, pe-
los demais Ministros, em ordem decrescente de antiguidade;

III - o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, pelo Vice-Pre-
sidente, ou, na ausência deste, pelo Presidente, e, em sequência, 
pelos demais Ministros, em ordem decrescente de antiguidade; 

IV - o Presidente da Turma, pelo Ministro mais antigo presente 
na sessão;

V - o Presidente da Comissão, preferencialmente pelo mais an-
tigo dentre os seus membros;
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Art. 341. No âmbito do Tribunal, o procedimento alusivo ao 
precatório constará de Instrução Normativa.

LIVRO III
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DAS DISPOSIÇÕES FI-

NAIS

TÍTULO I
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I
DA SECRETARIA DO TRIBUNAL

Art. 342. A Secretaria do Tribunal é dirigida pelo Dire-
tor-Geral, bacharel em Direito, nomeado em comissão pelo Pre-
sidente, incumbindo-lhe a direção dos serviços administrativos 
do Tribunal.

Parágrafo único. Incumbe ao Secretário-Geral Judiciário, ba-
charel em Direito, nomeado em comissão pelo Presidente, a dire-
ção dos serviços judiciários do Tribunal. 

Art. 343. A organização da Secretaria do Tribunal, seu funcio-
namento e as atribuições do Diretor-Geral, do Secretário-Geral 
Judiciário, dos Secretários e dos Coordenadores, bem como das 
Unidades Administrativas, constarão do Regulamento Geral. 

Art. 344. Não poderá ser nomeado para cargo em comissão 
ou designado para função gratificada, cônjuge, companheiro ou 
parente, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer dos Ministros 
do Tribunal em atividade, salvo se servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo das carreiras judiciárias, caso em que a vedação 
é restrita à nomeação ou designação para servir junto ao Ministro 
determinante da incompatibilidade.

Art. 345. Ressalvada a existência de regulação legal especial, 
aplica-se no Tribunal, o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Ci-
vis da União.

Art. 346. O horário de expediente no Tribunal Superior do Tra-
balho será estabelecido por Resolução Administrativa, aprovada 
pelo Órgão Especial, por iniciativa do seu Presidente.

Art. 347. Os servidores do Tribunal cumprirão a duração se-
manal de trabalho prevista na legislação aplicável, com controle de 
frequência e horário, de conformidade com as escalas estabeleci-
das, observado o intervalo entre os turnos de trabalho.

§ 1º Os servidores ocupantes de cargo em comissão e subme-
tidos ao regime de integral dedicação ao serviço estão excepciona-
dos da regra deste artigo, podendo ser convocados sempre que 
houver interesse da Administração.

§ 2º Os agentes de segurança dos Ministros permanecem à 
disposição, estando sujeitos a controle de frequência.

Art. 348. Durante as férias dos Ministros e no período de re-
cesso, ficam suspensas as atividades judicantes do Tribunal, pros-
seguindo, no entanto, os serviços administrativos e judiciários 
nas secretarias e nos gabinetes, devendo a escala de férias dos 
servidores ser organizada de modo a atender ao respectivo funcio-
namento.

Parágrafo único. Os servidores devem gozar férias no mesmo 
período dos Ministros, sempre que possível.

CAPÍTULO II
DO GABINETE DO PRESIDENTE

Art. 349. O gabinete do Presidente será chefiado pelo Secre-
tário-Geral da Presidência, bacharel em Direito, nomeado em co-
missão, para o exercício das funções de direção e assessoramento 

jurídico.
Parágrafo único. As atribuições do Secretário-Geral, dos Secre-

tários, do Chefe de Gabinete, dos Assessores e das assessorias di-
retamente subordinadas ao gabinete da Presidência constarão do 
Regulamento Geral.

CAPÍTULO III
DO GABINETE DOS MINISTROS

Art. 350. Compõem os gabinetes dos Ministros:
I - um Chefe de Gabinete, bacharel em Direito, nomeado em 

comissão, nos termos da lei e deste Regimento;
II - assessores, bacharéis em Direito, nomeados em comissão, 

nos termos da lei e deste Regimento;
III - auxiliares da confiança do Ministro, que poderão exercer 

função comissionada, observada a lotação numérica, fixada em Re-
solução Administrativa aprovada pelo Órgão Especial.

Parágrafo único. As atribuições do Chefe de Gabinete dos 
Ministros e dos assessores constam do Regulamento Geral.

Art. 351. O horário do pessoal do gabinete, observadas a du-
ração legal e as peculiaridades do serviço, será determinado pelo 
Ministro, bem como a fruição das férias, atendida a exigência do 
controle de frequência e o horário, comum a todos os servidores 
da Corte.

TÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO I
DAS EMENDAS AO REGIMENTO

Art. 352. Os atos de competência do Tribunal Pleno, de nature-
za regimental, obedecem à seguinte nomenclatura:

I - Emenda Regimental, que introduz modificações no texto;
II - Ato Regimental, que suprime ou acrescenta dispositivo.
Art. 353. Os atos mencionados no artigo anterior serão nume-

rados em séries próprias, seguida e ininterruptamente.

CAPÍTULO II
DAS RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL

Art. 354. Os atos de competência do Tribunal, normativos ou 
individuais, obedecem à seguinte nomenclatura:

I - Resolução Administrativa; 
II - Resolução.
Art. 355. Na classe de Resolução Administrativa, enquadram-

-se as regulamentações sobre pessoal (Magistrados e servidores), 
organização e administração dos órgãos da Justiça do Trabalho, 
funcionamento e atribuições das unidades do Tribunal e de seus 
servidores, e, na classe de Resolução, as deliberações referentes 
à aprovação de instrução normativa, súmula, orientação jurispru-
dencial e precedente normativo.

Art. 356. As Resoluções Administrativas e as Resoluções serão 
numeradas em séries próprias, de acordo com a matéria discipli-
nada, seguida e ininterruptamente, independentemente do ano de 
sua edição.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 357. Quando o agravo de instrumento tramitar nos autos 
principais em que haja recurso de revista da outra parte, o proces-
so será autuado como agravo de instrumento em recurso de revista 
e recurso de revista - AIRR e RR e receberá um único número.


